
Douta Presidência da Câmara Municipal de Vitória/ES.

O Vereador signatário, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa Excelência, com
fundamento no art. 188 c/c 238 do Regimento Interno, que seja encaminhada ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito, Lorenzo Pazolini, a seguinte

INDICAÇÃO

Para que o Poder Executivo Municipal de Vitória, solicito que através da Secretaria competente,
seja feito a retirada do entulho na Rua Manoel Ferreira Constantino, nº37, bairro
Inhangueta – Vitória.

JUSTIFICATIVA

Não temos dúvidas de que o Poder Executivo Municipal tem procurado realizar uma
administração comprometida em atender às demandas da população, garantindo a eles um pleno
exercício da democracia.

Neste contexto, solicito que seja feito a retirada do entulho na Rua Manoel Ferreira
Constantino, nº37, próximo a escola Professora Regina Maria Silva, bairro Inhangueta
– Vitória.

Como se observa na visita in loco, mostrada na imagem abaixo,há entulhos sobre a calçada que
dá acesso à escola, o que vem dificultando a passagem de pedestres, especialmente dos alunos,
considerando que a rua é bastante estreita.

Assim, a fim de diminuir e evitar maiores transtornos, é necessário, por parte da Prefeitura, a
devida providência.

Palácio Atílio Vivácqua, 24 de Março de 2026.

Aloísio Varejão

Vereador
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